
ChãGrande
U*. ,Lo. lt al,r,.

vlvA
osrarBUrooR^*kffE
OE PRODUTOs Éo@
rrDÀ2ooo6E3r imJif"'
000r I7

SEoRETARIA MUNIàIPAL DE EDUàAçAo, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREcÃo ELETRôNrco iro o'tor2o22

PRocESso LlctrATóRro N. oí412022

CONTRATO N.O 366/2022, QUE ENTRE SI CELEBRA A
SEâRETARIA DE EDUcAÇÁo, ESPORTES, CULTURA,
TURISMo E JUwNÍuoE DE cHA GRANDE E A EMPRESA
VIVA DISÍRIBUIDORA DE PRODUÍOS EIREL' ME, PÁM OS
F,,VS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 15 (quinzê) diâs do mês de dezembÍo da 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES,
CULTURÀ TURISIIO E JUVE|'ITUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pemambuco, loc€lizada à Av€nida
Vinte de DezembÍo, no 100, Dom Helder CâmaÍa, Chá Grand€ - PE, lnscÍita no C.N.P.J./MF sob o no

30,005.9801000í {6, neste ato representado pêlo seu Gestor e SecrctáÍio dô EducaÉo, Espoítss, Cultura,
Turismo e Juvenludê Sr. Joel Gomes da Silva, Brasilêira, Casado, Servidor público, nomeado por meio dâ
Portaria No OO7|2O17 dalada em O2lO1f2O17, portador da Cartêira de ldêntidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.O09.2U-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORlGltlAL, neste ato denominado simplesmentê
CONTRATANTE, e a empresa viva Distribuidora do Produtos EIRELI tlE, inscÍita no CNPJ sob o n'
20.008.83í1000'! -í 7, estabêlecida à Avenida A, s,/No - Galpáo A - Dom Helder Câmarâ - Garanhuns,/PE - CEP:
55.29$970, neste ato repíesentada por seu representante legal, Sr. Silvandro Diêgo da Âlbuquerquê Ferêira,
portador da Carteira Nacional de HabilitaÉo n" 0448907'!443, expedida pelo Deparlamento Estedual de Tánsito
de Pemambuco, CPF n" 071.955.ô24-41, dorayante denominada CO TR TADA, pactuam o presents Contrato,
cuja celebração é deconente PÍocêsso Licltatórlo Íto OlU2O,,l - Píagão ElGmírlco nc 0l0,202,I - Ata dc
Reglstro de Praços n' 03512022 - do'avante denominado PROCESSO e que ss regará pela Lei Fed€ral no 8.666
d6 21 de junho de 1993, e modiÍicaçôes subsequentes; pelos teímos da proposta vêncedora, parl€ intêgrantô
deste contrato; pelo estabelecido no Edital ê seus anexos, pêlc prêcaitos d6 diroito público, aplicando-sêlhes
suplêtivamente, os princípios da Teo.ia Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado: atsndidas as
cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguiÍ:

cúusu[ PRlttElRA - Do oBJETo - Fomecimenro parcêlado de ÍTatsílâl do Epodiontê ds§tinado às
diversas Secretarias do Municípic de Chã Grande e demais Órgãos Participantês, conforms êspocificações a
quanüdades indicadas no Anexo ll, parte integrante destê contrato independent€ dB transcÍiÉo.

Parágraío PrimêiÍo - O presente Contr-ato não poderá ser obleto de cessão ou tanaferência, no lodo ou êm parle.

CúUSULA SEGUITIDA - DA FINALIDADE - O objêto deste Contrâto deslina-s€ ao d€s6nvolvimento daa
atividades normais da Secretaria Municipal de EducaÉo, Esporles, Cultura, Turismo ê Juventude e
Departamentos corÍelacionados.

CIÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO - O prêsentê Contrato vigorará até 31 d€ dozombÍo da 2022, contâdos a
paÍtir de sua assinatura. podendo sêr proÍrogado, nos termos da legislaÉo peÍlin€niE.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTCôES DE PAGA ENTO - Atibui-se a Esse Contmto o valor de Rl
29.985,03 (Vinto e nove mil, novêcêntos s oltenta ê cinco resls o Et! cantavo!, reterênto ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período m€ncionado na Cláusula T€rceira, conformo
detalhamento a seguir:

ÍTÊTT - EXCLUSIVO PARÁ MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORÍE lll de Lel 1

Grámpo cobroado, paÍa grampêac,or, pentes coÍn 105
grahpos, taÍnanho 26/ô. Embalagêmi caixa com 5000
unidêdes. com dados de identificaÉo do prcdúo ê marcá
do tabricânte.

ITETI oEscRíçÀo I,lÂRCA UT{IDADC AUATíT.

Bloco psra recadoG ê anotaçôes, tipc post-it, aúoadosivo,
coníêccionado em papel 100% reciclado, mêdlndo
aproximadâmente 76x102mm. Pacote comeôdo 12
unidâdês.

Masterpdnt Pacote 10 4,00 40,00

16
Can6ta Hid.€éfca ponla porosa - corpo plástico, rígido,
opâco, média. Jogo com 'l 2 unidadÊs de cores diÍerêntes. 60 4,00

17
Fite clecoraüva, rolo (várias cores), composição 65%
poliêtileno 35% polipropileno, com 50m iarqura 16 mm. Gitêx Rolo 34 272,OO

51 12 4,50 í,00

Unltárlô Íótâl

08

Leonora Caixa 240,00

8,00

Caixa
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SEoRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Gaampo pere grampêador, gâlvantzado, tamanho 2U13, úül
pala grampgador industÍial, capacidadê para gramp€ar dê
50 até 100 folhas. Embalagêm: caixa com 2500 unidaclê§,
contêndo a maÍcã rlo íabricânle.

Leonora Câixa 15 9,00

53
Grámpo tipo trilho (grampo tnlho) 80 mm, Íatr.icâdo êm
chap6 de aÇo revesüda, cab(a com 50 pares. Fâbricâção
nacionel.

ACC 25 14,00 350,00

57
Lápls cera pequeno, cáixa com'12 lápis, atóxico, íoírnato
anatômico oara criencás, nâo manchar es mãos.

Koala Câixa 600 1,10 1.020,00

59
Lápls de cor 9rand6 êmbalâgem com 12 lápis, compo.9iÉo
oiomentos aoluiinâr es, cêÍqa ine,gnte e não tóxico. Leonora Cêixa 3,30 990,00

60
Lápis de coí pequêno embalagem com 12 lápis.
composição pigmenlos eglutinentes, carga inetentê e nãc Leonorâ Caixa 600 2.30 1.380 00

62 LáplB hidÍocoí pacotes côm 12 unidadês, ponta Ína e
r€§istonte, tâmpa v6ntjlada ânli-asfxiante.

300 4,00 1.200,00

66
Lápb marcs texto pârâ teío3, amsrelo e vêÍmelho c?ite
com 12, ponta dê lêlto, tinta à base de água Ê colantê, com
marcâ do fabícante no corpo.

Leonora Caixa 21 't6,00

Lápis para quadro branco com 12 unidedes, tintas à base
d6 álcool 6 ponta de ãcrÍlico- Composiçào em resina
têrmoplás{ca.

LeonoÉ 16 24,00 384,00

70

Livlo âta, pautâdo, sêm meroem, câpa duÉ. cor prate, 200
Íolhâ6. dimênsóes 320 x 22O mm, numerado
üpogmfcâmonte, papsl altra alvurâ 75 gr/m2. Embalagêm
pacoto com 03 unidadês.

Bahia artes
gáícas Caixâ 14 18,00 252,00

71
Lúío, protocolo, encadem€do com 10O folhas, câpâ e
conFà capa de aha rêsistência o dimensõês de apíox.
215x160 mm. Embalaqem p€cote com 5 unidâd6.

Bahia arte§
gáIicâs Pacotê 15 8.00 120.00

Massa de modêlar 12 corês 1809 cada câlxa, composiÉo
côÉ. oiqmento e carqas.

Koala Caixa 300 4,50 1.350,00

74

Mina gíafrte diâm€tro 0,7 mm, tipo 28. Embálagem: pacote
com 12 tubos plásücos clntêndo '12 (dozê) minâs
(unk ades), com dados de identifcação do produto e marca
do fabricantê.

Lêonora 50 22,00

?6
Papel40 k9 quilos, dimensô€s eprox. 660 x 960 mm. pacole
com 250 folhas.

01 26,63 26,63

7A
Pap6lalmaço, pautâdo com maBgm, dimênsõ€s aprox. 2,l0
x 310 mm, dobrado ao m€lo, grâmatuÉ 559, êmbálagem
com 400 folhas.

Jandaia Resma 25.00 500,00

79 Paoel câmurcá 40x60, com 25lls Pacote 24 24,00 576,00

80

Pap6l caóono, Íno, Íêcoborto em um dos ladc por umâ
misturê de cêrâ. 01(uma) Íace, na cor p.eta, diíhensões 220
x 330 mm. Embalaosm: caaxa com 100 íolhâs, com dados
d€ idenüficação do produto e marca do fabric€nlo.

TRIS Caixa 40 28,00 1.120,00

8í
Papel cârtáo simples Íosco - pesendo 2409,h2, no Íormato
/q4, umidade en1Úe l7ô/o a 11%), na cor branca, ombalâdo
em saco plástico com 20 folhas.

Off Paper Pacotê 10 18,00 180,00

u Pap€l colorset 48x66, com 20fls Pacote 20 20,00 400,00

85

Pâpôl Contact Transpârêntê. Esp€ciÍicaÇáô: Autoádesivo
êm laínrnado dê PVC, mêdindo: 45 cm x 25 mêtÍos, na cor
Lanspârente. com escala 6m cêntimotros, prot6gido no
vaí3o, por pap€l siliconâdo. Lnilizado pâíâ 6ncâp€r a
plastificar livros, cadêmos e documonto§. Rolo com 3
met oa

Polfx Rolo 20 13,52 270,40

88 Pep€l de sêda com 100 folhas. Pemte 25 30.00 750,00

89
Pap€l ÍoÍmato ofíclo 2, coÍ branca, dimênsõês apror 216 x
3:lO mm. gramature 75 q. Rêpolt Rêsma 07 29.00 203,00

91 Pap€lquachs 50x66, com 20fls Pâcote 25 24,00 600,00
92 Papel iomal 210x297, com 4000s. Resma 25 27,00 675.00
93 Papel lâminâdo 50160, com 40fls Pacote 25 40,00 1.000.00
94 Papol ondulado 40x60, com 10 fls. Pacotê 25 35,00 875.00

96 Pastâ AZ, caixâ com 20 lJnidadss. tamanho A4. lombo
esireito. Caixa 230,00 6S0,00

98
Pastâ classiÍcâdore, êm PVC, transparente, com pràndedor
macho e fâmêa êm PVC, dimensóes 230 x 340 mm.
Embalagêm pacole com 10 unidedês.

Pacote 10 19,00 190,00

108 Práncheta em DuÉtex
temanho ofício.

com prendedor em metal no
Unidad6 14 4,00 56,00

135,00

Caixa

300

336,00

67 Caixa

C€ixa 1.100,00

Pacote

20

03
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ÍTEM DEscruÇÃo UARCA UNIDA.,E oual{Í

130
Cademo de Oêsonho 96 folhâs - (PERSONILIZAOO)
êspirâ|, de âÉmê galvanizado, câpa ê, 4 col€6, p€sando
90G/M2.

Jandãia Unidade 1.000 6,80 6.800,00

'í 31
Cademo pequêno 96 folhes (PERSONALIZÂDO) capa e
@nfacapa revsstida êm papelão couúe'1209, tolhas
intêma êm pâg6l oíset 56q, íormeto 140x202mm.

Je daia unidadê 1.000 3,60 3.600,00

132 Cadomo brochuráo (PERSO|.IALIZAOO) 80 íolhas mêdindo
apoxrmadamente 27,5 cm x 20 cm

Jandaia 4,50

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos sêrão efêtuados mediantg crédito êm conta consnts da contratada, poÍ
oÍdom banéria, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento dsfinitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contEtada.

PaÉgEfo Srgundo - Os pagamentos seráo.êalizados integralmênio, em coÍrespondência com os pÍodutos
ef€livamentg entreguos no mês anterior ao do pagamento.

PaÉgraÍo Tsrcêiro - A nota fiscal devidamente atêstada devêrá ser apresênlada na SocÍotaria d6 Finançâs do
MunicÍpio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grand€/PÉ.

Paágrafo QuaÉo - Por ocasiáo do pagamento a contratada deveÉ aprêsêntar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidad€ com o FGTS:
b) Certidão Nêgativa de Débitos Rolativos a Tributos Fedêrais, Dtuida Ativ6 dâ Unlâo ê INSS,
expedida pela Sêcretâía da Receita Federal do Brâsil:
c) Cêrtidão Negaüva dê Débitos Trabalhistas - CNDT, expêdk a pela Justiça do Trabalho,
compÍovando a inexistência de débitos inadimplidos p€rante â Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual ê Munldpâl do domicílio ou ssd€ da contratada.

Parágrafo Ouinto - O pagamenlô será realizado, após a apresontaçáo pela Contratada da nota Íiscal
devidamênte preenchida e indicaÉo do banco, agência ê conia bancáÍia da emprêsa quê í6ceb6É o valor do
obj€to.

Parágrsio Soxto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

PaÉgrafo Sétlmo - Nenhum pagamento seÉ efetuado à adjudicatá.ia snquanto p€ndonte ds llquidação qualqu€r
obrigaçâo. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de prêços ou â afualizaçáo monetária.

PaÉgrafo Oitayo - A nota Íiscal que Íor apresentada com €ro, ou observada qualquer circunstância que
desaconsêlhe o pagamento. s€rá devolvida à contratada, para coí€Éo e nesse c:tso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interÍompido. A contiagem do prazo prêvisto paÍa pagamento sêrá iniciada a partjr da
rsspêctiva regulaÍizaÉo.

Paráorafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gêraráo dirêito a quâlquer
âtualizâÉo.

Paógr.ío Dáclmo - A adjudicatária não podeÍá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do Íegistrado
no Conlrato.

Parágrafo Dócimo Píimelro - Deverão êstia. inclusos nos prêços apÍêsêntados todos os gastos do frets,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociâis. trabslhistas, pÍevidenciáÍioG, fiscâis, comerciais ou de
qualquêr outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA AUTNTA - DA ATUALIZACÃO ITONETAR|Â - Ocoírendo atraso no pegamEnio, ê dêsdê que para
tanto, a contràtada náo tenha conconido de alguma forma; havqrá incidência d€ atualizaÉo monetáriâ sobÍB o
valor devido, pela Yadaçáo acumulada do |PCÂ/IBGE oconida ênlre a data frnal prevista para o pagamento e a
data dê sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXÍA - DO RÊAJUSTE - Nâo sêé concedido reajuste ou coneÉo monetária ao valor do Contrâto.

E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDÉ

Tôtrl

Unidade 500 2.2s0.00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENÍUDE

paágrafo único - Fica assegurado o reequilíbÍio econômico-financairo inicial do contralo, msdiants a
supervêniência de Íato imprevisível nos lermos e foÍma estab€lecida no artigo ô5, indso ll. d da Lei 8.666193

mediant€ provocaçâo da contratada, cuja prêtonsão dgverá êstar sÚcientsmsnte comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão s€r
entregues na Secretaria Municipal de Govemo, situado na Avênida Sáo José, n' 10í, Cantro, Chã Grãnds/PE,
ocasião êm que será procedida a conferência dos produtos entreguês, e a vêriÍicaÉo se eslão de acordo com as
caraalêíÍsticas e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

P8rágrato PÍimolro: Os produtos deveráo ser entregues em até 03 (t&) dlas coÍÍldo8, e do ÍÊcablmsnto da
Ordem dê Íomecimento, emitida pela Sêcretaria de Educaçáo, EspoÍtês, Cultura, TuÍismo s JwentJde do
Município de Chã Grande, no horário de 07h00min ô3 í3h00mln.

Parágrafo Segundoi Os produtos seÉo rccebidos definitivament€ após a vôrifica9áo da qualidadô s quantidadê

dos produtos e conaequente aceitração, mediante atestado do setor rêspon6ávê1.

PâÉgrato Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a pafiÍ
da data d€ entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pela Secretaria dg
Educação, Espoítes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã GÍande.

P.rágrâÍo Quano: O tÍansporte, carga e a descarga dos produtos coneÉo por conta da Contratada, sem
qualquêr custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria dê Educação, Esportss, Cultura, Turismo €
Juventude do MunicÍpio de Chã Grande.

P.Égrâlo Oulnto: O recebimento provisório ou defrnitivo do serviço e do obleto náo 6xcluia rêsponsabililade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execuÉo do contralo.

Parágrafo Sexto: A Contratada frcará obrigada a trocar o produto qu€ vi€r a sêr rêcusedo por não atender à
espêcificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto aca[€te qualqueÍ ônus à adminisüaÉo ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigentê. O p..zo pâlir ôntltg8 do(r) novo(!)
pÍoduto(s) seá dê até 02 (dols) dias úteis, a conlar da notmcação à çontratada, àa 3uaa cuata!,3êm
prcjuízo da aplicãção das penalidades.

Parágrafo Sótlmo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de rssponsabilidade do
fomecedor beneÍiciário os padróes adequados de segurança e qualidade, cab€ndo-lh€ sarnar quaisquer
iregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos,

PaÉgrâto Oitavo - Será designado o servidor Sárgio Femandss dê Caryalho, SecrBtário Municipal de Govemo,
matÍÍcula 346922, e a servidora Cristiane Maria da Sllva, copeira, matrÍcxJla no 344593, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizâçáo da entrega dos produtos, anotando em registrc
próprio todas as oconências relacionadas à execuçâo e determinaçáo, tudo o que for necessário à regularizaÉo
de falhas ou defeitos observados na execuÇão do Contrato.

CúUSUI-A OITAVA - DA SUBCOI{TRATÁCÃO - A subcontrataÉo d€pende d€ autorizaÉo pÉvia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumprê os requisitos de quamcaÉo técnicâ, além da
regularidade fiscal e tÍabalhista necessários à êxecuÉo do objeto.

PaÉgrâío Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contEtuais ê
legais, podeÉ subcontratar paÍte do objeto deste termo de refeênciâ, até o limite máximo de 30%, com pÍévia
autorizaÉo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e JuveniJde do Município de Chá Grande.

PaÉgrâfo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabllldadê integral da
Contratrda pela perfeita execuÉo contftúual, cab€ndo-lhe realizar a supervisão e cooÍdenaçáo das atividad€s dâ
subcontratação, bem como respondeÍ perante a Contratantê pelo rigoroso cumprimento das obígaçõgs
contratuais corÍespondentes ao objeto da subcontratação.

cúusulA NoNA - pAs oBR|GACÕES OA CONTRATADA - Ê responsabitidadê da CONTRATADA a
exêcuÉo objêto contratual em estreitâ obssrvância da legislação vigonto para contratagóes públicas, as
especificaçóes técnicâs contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo intgg€lmente
as seguintes obrigaçôes:

Chã Grande
U*t l{.* lful*o
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SEoRETARIA MUNIàIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no TeÍmo ds Rêferência e na proposta,
com indicaçóes referentes à maÍca/fabric€nte, ficando su.ieita à multa estabelecida no contrato, bem como
às pÍescíçôes da Lei das LicitaÇôes e ContÍatos Administrativos, respodsndo polas consequâncias de sua
inobseívància total ou parcial;
b) Manter-se, durantê toda a vigência e execução do contrato, em compatibllidadê com as obrigaçôgs
assumidas, com as condições de habilitação e qualific€ção exigklas no Termo d€ RefoÍência:
c) Atender ao chamado ê/ou à coÍreção do defeito dentro do prazo estrabêlêcido nêslê insuumento. A Náo
realizaÉo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida no Cont"ato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressôês do fomocimento ora
contratado, que porventura se fizercm necessários, a cntério da Contratanie;
o) Assumir intsgral responsâbilidade sobre extravios ou danos ocorÍidos no fansporle dos objêtos,
qualquer que seja sua causa:
Í) Comunicar, poí escÍito, à Contratante, qualquer fato ext^aordináÍio ou anomal qug o@trêr no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas âs despesas deconsntes de uma evenfual substltulÉo do objêb, €m câso d€
reposiçáo do mesmo;
h) Prôstar ssclarecimentos ao Contratânte, quando solicitado, no que for ÍElerente à gntrega ê a quaisquor
ocoÍências relacionadas aos produtos;
l) Assumir intêgral rêsponsâbilidade pslos danos êventuaia causadoa à contratante ou a lercglros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal r$ponsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pÉla Contratantei
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obÍigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pópria, vêz que os
seus empregados não manteÉo nenhum vÍnculo êmpregadcio com o MUNICIPIO:
k) ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos Íiscâis e comêrciais rêsultantes dêsta contrataÉoi
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do píasenl€ Conlrato, e todos os ônus, r€htivos
ao íomecimsnto, inclusive Írete, desde a origem até sua entega no local de destino, bsm como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do prgsente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua intsgridadÊ ÍÍsicâ;
n) Responsabilizar-se por quaisquer mullas ou despêsas de qualqu6r naturozâ gm deconência de
descumprimento dê qualquer cláusula ou condiçáo do conlrato, dbpositivo legâl ou regulamênto, poÍ sua
paÍte;
o) Observar rigorosamente todas as êspeÇificaçóes gerais, que origiÍtou esta confataÉo e de sua
proposta;
p) Manter número teleÍônico e eflail atualizados dê escritório ou frma para contato ê int€rmediaÉo junto
à contratante-

cúusul-A DÉclMA - DAs oBRlGAcÔEs Do CoNTRATANTE - São obrigações da S€cretaris de Educação,
Esportes. Cultura, Turismo e Juvenlude do Município de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelscidas neste ConFaio;
b) Verif,car a conÍormidade dos bens recebidos com as e6p6cmcaçóes coostantBs no T6ímo de RêÍeÍância
e da propostra para íins de aceitação e recebimento definitivo
c) Comunicâr à Contratada, por escrito, sobre impsrfeiçóês, Íalhas ou iÍregulaÍidades vêrificâdas no objeto
,omeÇido para que seja substituÍdo, reparado ou Çonigido;
d) Acompanhar e Íisc€lizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada efevés de sorvidor rêsponsávêl
designado;
e) Efetuar o pagamênto à Contratada no valor correspoMente ao fomecimento do objeto, no prazo ê Íorma
gstabelecidos nêstê Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solidtado, d€sds qu€ alendidas às obrigaçõês
contratuais;
g) A Adminislração não íesponderá por quaisquer compÍomissos âssumidos p€b Contratada com
tercairos, ainda que vinculadas à execuÉo do conbato, bem como por quahuêr dano c€usado a isÍcêios
sm decoíÉncia de ato da Contratada, de sgus empÍEgados, pr€postos ousubodinâdos.

CLÁUSULA DÉCIi'A PRIIIEIRA - DAS PENALIDADES - COM íUNdAM6N!O NO AÍt. 7" dA LEi FEdETAI N.O

1O.s2OnOO2, ficará impedido de licitar e contratai. com a AdministràÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de atá s
(cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30ô/o (trinta por c6nto), do valor esümado para ARp e d€mais
cominações legais, nos seguintês casos:

a) Apresentar documêntação Íalsa;
b) Ensejar o Íetardamênto da execução do objeto:
c) Falhar na execução do contrato;

\
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d) Náo assinar a Ata de Registro de Prsços e Contrato no prâzo ostabêlecido;
c) Comportar-se de modo inidôneo:
0 Não manüver a proposta;
g) Deixar de entregar documêntaÉo exigida no certame;
h) Cometêr frauds fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

PaÉgrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneês "a", "d', 'e', "r, "g'; 't'€'i', será apllcada multa de no
máximo 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato.

Pa.ágraÍo Sogundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixaí de iniciar, sem causa justiflcada, a ex€cuçáo do contrato, após 07 (se!E) dias, contâdos da dala
@nstante na ordem de Íomecimento;

b) Deixar de realizâr, sem causa jusüÍicada, as obrigaçóes definidâs no conlralo por 03 (É3) diâs sôgukic
ou por í0 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terc€iro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo ds lalha na execuÉo do contÍato, de
quê trata a alínea "c", o vãlor relativo às muÍrâs aplicadas em râzão do PaÉgralo Soxto.

prÉgrâÍo Quêrto - A Íalha na sxêcuçáo do contrato prevista no subitem 'c' êstaÉ configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes prÊvistas na tabela 3 do ilem Parágrafo Sexto desta
cláusulâ, resp€itada a graduaçáo de inÍraçóes conforme a tabela I a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulaüvamente.

TÂBELA í
Grau da lnfração Pontos da lntaçáo

1 2
2 3

4
4 5
5 I
6 10

3

PaÉgraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto êstârá configurado quando a Contraiada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, pârágraÍo único, da Lei no
8.ô66/1993.

Paágrafo Sêxto - Pelo desormprimento das obrigaçóes contratuais, a Adminisaação aplicârá multa8 conroÍmê â
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau Correapondêocla

0,2olo sobre o valor da ordem de lornecimento a que sê rêíere o dêscumprim€nto dâ obrigaçâo.
2 0,470 sobre o valoí da ordem de fornecimento a que se reÍere o dgscumprimento da obrigaÉo
3 0,8% sobre o valor da ordêm dê Íornecimento a que se refere o d€scumprimento da obriqaeão
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se Íefere o dGcumpÍimento da obrigação.

3,2% sobre o valor da oÍdem de Íornecimento a que se reÍere o descumpÍimento da obrigaÉo.
6 4,0% sobre o valoí da ordem dê fornêcimento a que se reíêre o descumprimento da obrioaÇão

TABELA 3

Chã Grande
Ut*,Le thtl,...

Item D6scricão Gaau lncadôncia

1
Executar fomêcimênto incompleto, paliativo, provisório como por c€ráter
pêrmanente, ou deixâr dê Drovidenciar recomrrosacão comolemêntar. 2 Por Oconência

2
Fomêcer infoímação péÍfida de fornecimento ou substituir matEÍial
licitado por outro dê qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interrompeÍ, salvo motivo de força maior ou c€so íoÍtuito,
os fomecimentos contratados.

Por dia e por ta.eía
desionada

4 Uülizar as dependências da Contratante para fns diveÍsos do objeto do
contIato.

5 Por Oconência
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5
Rscusar a execuçáo de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
ssm motivo iusüÍicado.

Por Oconência

6
Permitir situaÇeo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das depêndências do Contratante quaisquer êquipamêntos ou
materiais dê consumo Drêvistos em contrato. sem autorizacão právia. 1

Por item e por
oconância

PaÉgrâío Sátlmo - A sanÉo dê mulla poderá ser aplicada à Conlratada juntamente com a de imp€dimento de
licitiar e contratar estabelecida no Caput dêsta cláusula.

PaÉgrafo Oitayo - As inÍrações seTão consideradas rêincidenles se, no prazo de 07 (sete) dias coÍddos a contar
da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma inrraÉo, cabendo a aplicaÉo 6m dobro das multas
corespondentgs, s6m prejulzo da roscisão contratuã|.

P8rá9r8ío Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Píocesso Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no Dscreto Estradual
n 44.948n017.

Parágrâfo Déqimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa pod6rá sar dsscontado do pagamento a
ser eíeluado ao conlratado.

ParágraÍo Dócimo Primeiro - Após esgotados os meios dê execuÉo direta da sançáo de multa indicados no
PâÉg.afo Décimo acima, o contratado será notifcado para recolhêr â importância deüda no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oficial.

ParágÍaío Désimo Ssgundo - Decorrido o prazo provisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conhtante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágr.ío Dóclmo Tsrcêlro - A AdminisÍaÇão podeÉ, em situaçôss excâpcionâis d€vidamente motvadas,
efetuar a r€tenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do proc€dimsnto âdminisbalivo.

CúUSULA OÊCIMA SEGUNDA - qASE§g!§Àg - A inexecuçáo total ou parcial do prasente Contrato enseiará
a sua rsscisão, com as consequências contÉtuais e as previstas 6m lêi ou r€gulamênto.

P.rágrafo Primoiro - lnadlmplêmento imoutávêl à contratada - O contratante poderá Íêscindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previsüas no artjgo 78 la Xll s X/ll da Lei 8,666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indênização, sêm prejuízo das ponalidades pEítinent6s em processo
administraüvo regular.

Prrágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser rêscindido consensualmentê, mediante a ocorÍgncia da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei8.666/93.

Parágraro Tercêiro - O presênte Contrato poderá sêr rescindido amigavelmente, por acodo êntre as paítês;
reduzida a lermo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Adminiskação. AÍtigo 79, ll da Lei
8-666/S3.

Chã Grande
Ur,. ,l'r* ft'1,4,.

8 Manteí a documentaçáo de habilitaÇão atualizada. I Por item e por
ocorência

Cumprir hoÉrio estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalÉacão.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaÉo da Fiscalização para controle de acasso de sêus
funcionários.

I Por Oconência

11
Cumprir determinação formal ou instrugáo complementer da
Fi8calizaÉo.

2 Por Oconência

12
CumpÍir quaisquer dos itens do contrato e seus anex6 náo previstos
nesta tabela do multas, após reincidência tormalmentô notifrcada pela
unidade fiscalizadorâ.

3
porPor ilem e

ocorÍência

13
Entrggar a garantia contralual eventualments exigida nos t6ímo6 6
prazqs êstipulados.

1 Por dia
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PaágraÍo Quaío - Estê Contrato poderá ser rescindldo judlcialmento nos tsímos da lêgislação processual
vig€nte, tutigo 79, lll da Lei 8.6ô6/93.

Parágraío Ouinto - Ouando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a )Oll do artigo 78 da Lêi
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta rêssarcida dos pr6juÍzos regulam6nte comprovados que
houver soÍÍido. Artigo 79 parágrato 2" da Lei 8.666/93.

PrágraÍo Sêxto - A rescisáo administraüva ou amigável será prscedida de autorização 6crita e fundamsnEda.
AÍtigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - DAS OESPESAS DO CONTRATO - ConstituiÉ encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e dêspesas de@rentes da execuÉo do ob.ieto deste Contrato,

PaÉgrâÍo Único: Serão da contratada todas as despêsas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários.
fsc€is e comerciais, deconentes da execuÉo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS oRCÀMENÍÁRIÔS - As despesâs decorrentes destg
ContEto correrão por conta dos recursos a seguir especilicados

óaoto UIIDÂDE ORçÂllErlTÁRiA PRoGRA{A DE TR aAIJIO
L

5000
5000

5001
5001

12.361.1201.2.37
12.361.1218.2.43

(573) 3.3.90.30.00
(604) 3.3.90-32.00

RS 5.798,03
R$ 24.187,00

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIvtL - A contratada r€spondeá por perdas e dano§
que vier a sofÍer o contralante, ou terceiros, em razão de açâo ou omissâo, dolosâ ou oilposa, da contratada ou de
seus prepostos, independenlemente de outras cominações contrafuais ou legais a que estiver sujeita; não
exduindo, ou rêduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o acorÍlpanhamenb pslo contratante. AÍligo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusutá DÉclMA sExTA - Dos acRÉscliros E suPREssôEs - A quantidade inicialÍnente contEtrada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limitês prcvistos no paégrafo primei.o do arligo 65 da Lei n'
8.666/93.

cLÁusuLA DÉcl A sÉTluA - DAs ALTERÂCôES - Âs atteragõ6s, poÍvent ra nocassáÍias, ao bom, e fiel
cumprimonto do objêto d€ste Contrato serão efeüvadas na forma do aÍtigo ô5 da Lêi 8.66ô/93, através de TeÍmo
Aditlvo.

CúUSULA OÊClilA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de cravatíPE,
exduÍdo qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam g presenlê Contr-ato em quaÍo vias de igual teor, e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

VIVA DISTRIBUIDORA 
^s5inàdo 

de ÍoÍnà dieitatpoÍ \ív^
DEPRoDUros ilil!'*:T:t?:iii"*
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Silvandro Oicao dê Albuqucrque Fenoira
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